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Dispõe sobre a composição do Colegiado do Curso Superior
de Licenciatura em Química - Campus Guanambi

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO – CAMPUS GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 278, de

18/03/2022, publicada no Diário Oficial da União de 21/03/2022, Seção 2, Página 26, e de acordo com as

disposições con-das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

- o teor da ATA 12/2022 - GBI-CCSLQ/GBI-CGE/GBI-DDE/GBI-DG/RET/IFBAIANO;

- o teor do OFICIO 10/2022 - GBI-CCSLQ/GBI-CGE/GBI-DDE/GBI-DG/RET/IFBAIANO.

R E S O L V E:  

Art. 1º DESIGNAR os servidores, integrantes do quadro de pessoal efe-vo do IF Baiano, abaixo

relacionados, para cons-tuírem o Colegiado do Curso Superior de Licenciatura em Química deste Campus, em

consonância a Organização Didá-ca dos Cursos Superiores do IF Baiano.

Membros do Colegiado Representação Matrícula 

Raimundo Francisco dos Santos Filho Presidente 1033441

Barbara Katharinne Alves Borges Lessa Docente EBTT 2963345

Daniele de Brito Trindade Docente EBTT 2381726

Daniel Meira de Oliveira Docente EBTT 1045328

Debora Simoes de Souza Mendel Docente EBTT 3148933

Emanoela Ba-sta Neves Docente EBTT 3064881

Gracy Karla da Rocha Cortes Souza Docente EBTT 1121778

Hilma Conceição Fonseca Santos Docente EBTT 3028447

Isnaya Jackson Carapia Ladeia Ledo Docente EBTT 2245235

Jane Geralda Ferreira Santana Docente EBTT 1517993

Joilce Karine Fernandes Silva Pereira Docente EBTT 2941418
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Ludimila Thayane Paes Silva Docente EBTT 2348639

Nelson Gen-l Meira Junior Docente EBTT 2193124

Naiara Maia Oliveira Docente EBTT 1146987

Rosangela Figueiredo Miranda Docente EBTT 1758285

Silvia Claudia Marques Lima Docente EBTT 1577873

Art. 2º É responsabilidade do Colegiado a organização didá-co-pedagógica do curso, ar-culando as

polí-cas de ensino, de pesquisa e de extensão.

Art. 3º O mandato dos membros do colegiado será de 01 (um) ano, conforme disposto no Art. 14,

§2º e §3º da Organização Didá-ca dos Cursos de Graduação deste Ins-tuto, aprovada pela Resolução 64/2020 -

OS-CONSUP/IFBAIANO, de 31 de março de 2020.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assina tura.
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